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Macaé, 15 de setembro de 2023

Ofício Digital Nº: 20885/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: RE: OfícioDigital 1993-2023 Ind. 1255-2023 Ver. Alan Mansur

Em resposta ao documento nº: 7479/2023

Prezado Secretário,

Cumprimentando-o, venho através deste prestar esclarecimentos acerca da Indicação Legislativa nº
1255/2023 de autoria do Vereador Alan Mansur Pereira, solicitando a desratização de toda a extensão
do calçadão do Parque Aeroporto no Município de Macaé, encaminhado através do Ofício Digital nº
1993/2023.

Compreendendo a iniciativa do ilustre Vereador, que justifica a medida legislativa em virtude de
constantes reclamações dos moradores e comerciantes do bairro em questão, a CEVAS –
Coordenadoria Especial de Vigilância Ambiental em Saúde informa que:

A desratização acontece periodicamente no referido local, sendo esse ano já realizado em 12/02,
16/03, 18/04, 22/05, 27/06, 10/07 e 09/08, dessa maneira, buscamos o combate da problemática em
questão. Brevemente, a CEVAS realizará novamente serviços direcionados ao combate de infestação de
roedores no bairro Parque Aeroporto, focado principalmente na extensão de seu calçadão.

Destacamos também a importância da conscientização da população da região, já que a questão está
sendo diretamente impactada pelo acúmulo de lixo no local. Pois, dessa forma, os roedores encontram
condições ideais para abrigo e alimentação, perpetuando seu ciclo de reprodução e proliferação,
causando empecilho na resolução do caso.

Deve haver o entendimento da população em geral que todo lixo produzido deverá ser abrigado em
recipientes adequados, e caso na localidade exista a coleta seletiva de resíduos, este tipo de coleta
deverá ser priorizada, visando a redução de impacto ambiental. Todo lixo produzido e devidamente
ensacado deverá, prioritariamente, ser colocado à disposição nas ruas apenas em horários próximos a
rota do caminhão coletor de lixo, evitando que os resíduos fiquem expostos e sejam facilitadores para
infestações tanto de roedores, quanto de baratas, gambás e outros animais.

Em suma, o processo de resolução está sendo apresentado, divulgado e esclarecido para que possamos
impedir que a questão impacte ainda mais a vida de nossos munícipes.

Para acompanhamento da programação completa de nossa Coordenadoria Especial, que inclui visitas
domiciliares, CEVAS itinerante, mutirão diferenciado, vacinação antirrábica animal, entre outros,
sugerimos acesso ao nosso Instagram @cevasmacae e ao site oficial da Prefeitura Municipal de Macaé.

Colocamo-nos à disposição para sanar quaisquer dúvidas que porventura surgirem.

Diante do exposto, sem mais para o momento, renovamos nossos votos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal Adjunta de Atenção Básica
Coordenadoria Especial de Vigilância Ambiental em Saúde
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FLÁVIO LÚCIO ESTEFANO MUNIZ
Coordenador Especial de Vigilância Ambiental em Saúde

(Documento assinado eletronicamente)


